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Economia v. 
TRABALHO' 

Aqui um guia completo de tudo o que foi aprovado na Constituinte 
no capítulo de Direitos Sociais. São modificações importantes que 

poderão alterar profundamente as relações capital-trabalho no País 
(leia editorial na página 4). O que elas representam para 

empresários e trabalhadores é assunto da análise de representantes 
dos dois setores feita especialmente para os leitores do JT. 
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OS DIREITOS D O TRABALHADOR 
' o na constituinte Como é hoje 

-,c 7 — São d"'feitos dos traba ;hadores 

h jno- e rurais, além de outros que visem à 

ona de sua condição social. 

6 ! — Relação de emprego protegida 

•ra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

'Wrr.os da lei complementar, que preverá 

iiizoção compensatória, entre outros d i -

A jegis!ação atua! separa direitos de trabalha

dores urbanos (regidos peia Consolidação das 

Leis do T r a b a l h o , CLT) dos rur.ais (Lei nc 

5.889/73) Nesta, os direitos são menos ex

tensos. 

Os empregadores têm ampio direito pa ra des

pedir, sem qualquer explicação. Atualmente, 

cláusulas das convenções coietivas estabelecem 

a necessidade da justificativa e/ou determinam 

prazos em que não podem ocorrer demissões. 

Mas isto não impede que as demissões acon

teçam. 

Conto ficará 
depois da promulgação 

Trabalhadores urbanos e rurais passam a ter os 

mesmos direitos. Mas a iguafdade não será 

absoluta, como se depreende do paragrafo 3= 

do item XXX, onde se diz que a matéria concer

nente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, à remuneração do trabalho noturno, à 

participação nos iucros, à duração da jornada, 

ao serviço extraordinário, à licença remunera

da da gestante, ao adicionai de periculosida

de, insalubridade e penosidade e assistência 

gratuita em creches será disciplinada em lei que 

adaptará às pecu'iaridades da atividade ruraf. 

Por outro iado, a prescrição para o rural 

continua a ser de dois anos depois da extinção 

do contrato. 

A proibição da despedida arbitrária significa 

que não se pode mandar ninguém embora por 

capricho. A despedida deverá ser fundada 

numa r azão objetiva. 

Mas, atenção: se a regra geral é mais restritiva 

paro a despedida em relação à legislação 

atua!, estabelecesse maior flexibil idade para 

acontecerem as despedidas. Entenda que as leis 

não contêm palavras inúteis. E nesta há dois 

crté^os de objetividade, as despedidas arb i 

trárias e sem justa causa. O contrário de sem 

justa causa é a faita grave, que dá razão à 

despedida. E o contráno de despedida arbi trá

ria é a despedida fundada numa razão social 

plausível ou relevante. Isto seria, por exemplo, 

retração de mercado e problemas de ordem 

técnica. Portanto, supõe-se que o empregador 

possa despedir em função disso. 
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><i e c o nciso I) 
-- ' J <- j-» da Constituição, se a despedido for considerada sem justa causa ou arbi i rár ia, a sanção será a indenização, que ainda será 

f- ^ rplementar. Hoje, as mdenizaçces dos optantes do FGTS é a quantia depos ;tada no fundo mais 10%. Se não for optante, a 

i t o r e ^ Je solário poc ano t;abalhado Erxisie acordo entre os grupos políticos no Congresso para aprovação de urn.j disposição 

q r J c uíé que a lei complementar entre em vigor} para aumentar a indenização para 4 0 % do total do FGTS. M-i !e ; -^..iplementar 

Í ^ J t, a J e Mcorporado;;. Por exemplo, poderão ser estabelecidos os critérios de reintegração em alguns casos, de despedida, como 

ç,ef tes s ndicai^ 

Segu;o-desemprego, em caso de 

«npiego .involuntário. 

£ de meio sa !ario mínimo para os que se 

inscreverem j jnto ac Ministério de Trabalho, 

que pagu com verba própria. 

• I" un ioranfta por lempo Hoje é opc'ona, e quem entra no FGTS perde 

direito à estab ; l idade e ináenzaçõo, conforme 

a i'jrispruaér:rJn do Tr'burai Supero-" do T'o-

ba'ho. Mos, :, rr,b^.r-a' Federai de Recursos, 

yc o-, COSL-S do creo púb : ca, emende 

=;m J C ' U pé;.. CGTS -ao perde o estobili-
| q-e 

Ainda não está de?erminada a quantia, mas 

será pago pela Prevdência Social. 

Haverá uma lei ordinária para determinar cla-
romen'e os pormerice:> da muda^ço U1^ ponto 
polemico será a defíniçõo-de desemprego ínvo-
luntár :o. 

Todos passam a ter direito ao FGTS sem p rej i 

zo das ndenizações. 
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• hso salarial proporcional a exren-

MO^y-dridí-- do t.abalho 

A !gumos categorias, como metalúrgicos, petro-
e"ros e jo-r-a^stas, têm piso salariai superio r 

ao saiá-;o mínimo !egal, ^'xade por convenções 
í-;o.eí'vas de t 'oba!ho O piso solada! não pode 
ser rieie''i->''riado oor !e:. 

a i ^ ve 

t. •) j ao 'redutíveis. E 

as tstat e ecem sempre 

3^(_ n a s favoráve l . Os 

Mt^e" ' agregar vanta-

e <= ganhos (entenda-

>-r>?bu 
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o X — Parficipcição 

j |'desvinculada do r.--

-cimente, na gestão • 

A legislação atua! já prevê isso. 

De acordo com a legislação, o 13" já é integra! 

para os trabalhadores na ativa, mas os cálculos 

da previdência ocasionam uma redução na 

remune ração dos aposentados, 

To''r!'.j-se mais abrangente ao se tornar nacio^ 

•a. . Deve ser rev js to periodicamente. E será 

uxade considerando mais fatores como saúde, 

educação, iozer e prev'dênoa social. Sua apl i 

cação será di^íci1 e demorará muito tempo para 

se conve^er em reoi ;dade. 

Os pisos salariais poderão ser definidos por 

lei. Os legisladores analisarão parâmetros pa

ra definir a proporcionalidade da extensão e 

complexidade do trabalho. Os resultados de

penderão das forças políticas das categorias. 

Os saláros poderão ser reduzidos, desde que 

conste em convenção coietiva de trabalho. Por

tanto, está aberta a possibilidade das conven

ções estabelecerem condições menos favorá

veis, por presunção, aos trabalhadores. 

Os funcionários públicos não poderão mais 

agregar vantagens indefinidamente. A novida

de é que a garantia passa a ser princípio 

constitucional. 

Passa a ser princípio constitucional, pois os 

aposentados receberão o 13~ integralmente, 

conforme o valor da aposentadoria. 

A iegis'ação já prevê isso em função da Consti-

r.j;Çãc em vigor. Há um acréscimo de 2 0 % , 

peio menos, sobre a remuneração do hora 

d:urra 

Leg^lação permite a participação nos lucros 

sem especificar se é ou não vinculada à remu

neração. Ás empresas têm que pagar incidên-

cas sociais com esta remuneração a mais 

(FGTS, lapas, férias e 13"). A participação na 

gestão da empresa não é explicitada. 

/•*. iegjsoçoc \o prevê que será proporcional ao 
solá r 'o. 

r o i o X!l —- Duração do trabalho normal não 

.'i;>?-ior a oito horas diárias e quarervj e 

juMÍra semanais, facultada a compensarão ae 

Yjrfr\Q^ <= a redução da jornada mediante 

.icoWo^ot^ronvenção de trabalho. 

". t l js >,,!i ..__ ^prnpda máxima de seis horas 

-V! |^o hfihÁi-Ki.fn ,""ií'ado em turnos ininíerrup-

'"': m re\-e,,irÍ.-J;«;...j/ -salvo negociação coiefiva 

|Oi'nada de trabalho é de 48 horasisemanais. 
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A somado de turno é de oito h c a s A legisla

ção estabelece que neste regime qJe trabalho 

deve-se cor;ceder uma roíga comciqente com o 

domingo o cada sete semanas. 

Permanece como está, e a legislação ordinária 

pode rá determinar uma nova variação no 

acréscimo. 

Fica desvinculada da remuneração. Vai ter 

direito a dinheiro a mais, indentificado como 

participação nos lucros. Isto pode estimular 

Torna a participação mais barata porque per

de a natureza remuneratória. Os trabalhadores 

poderá, excepcionalmente, participar da ges

tão da empresa. Contudo, desde logo, poi 

força do disposto no art igo 12C fica assegurada 

a eleição de um representante de empregado 

na empresa com mais de 200 funcionários. 

Passa a ser um princípio constitucional. Legisla

ção poderá redefinir a proporcionalidade. 

A única mudança ao que já existe é a redução 
para 44 horas de trabalho semanal. 

O turno passa a ser de seis horas, transforman-
do-se num preceito constitucional. As empresas 
passarão a ter quo^ro turnos, ao invés de três. 
As negociações coietivas de cada categoria 
com as empresas poderão alterar esta si
tuação. 

O que foi 
aprovado na constituinte 

Inciso XtV — Repouso semanal, preferencial

mente aos domingos. 

Como é hoje 

Inciso XV — Serviço extraordinário com remu

neração no mínimo 5 0 % acima do normal ou 

conforme convenção ou acordo coletivo. 

Inciso XVI — Gozo de férias anuais remunera

das em, pelo menos, um terço a mais do que o 

salário normal. 

Inciso XVII — Licença remunerada à gestante, 

sem prejuízo do emprego e d o salário, com a 

duração de 120 dias, bem como, nas mesmas 

condições, licença paternidade de oito dias aos 

que preencham requisitos fixados em lei. A lei 

assegurará incentivos específicos para proteção 

do mercado de trabalho da mulher. 

CLT \a prevê isso. 

De acordo com a lei, a hora extra é remunera

da com 2 0 % sobre a hora normal, sendo em 

alguns casos excepcionais de 25%. (CLT). Mas, 

na prática, grande número de convenções coie

tivas já prevêem horas extras superiores aos 

limites legais, chegando até a 100%. 

Quando o trabalhador sai de férias recebe o 

salário integral. 

A licença gestante é de 90 dias. E os pais 

podem ficar um dia fora do serviço para cuidar 

do registro do f i lho. 

Inciso XVIII — Aviso prévio proporcional ao 

tempo de serviço, sendo no mínimo de 30 dias, 

nos termos da lei. 

In-iso XIX — Redução dos riscos inerentes ao 

trabalho, por meio de normas de saúde, higie

ne e segurança. 

Int ;so XX — Adicional de remuneração para as 

•nyidades insalubres, perigosas ou penosas, na 

forma da lei 

Inciso XXI — Aposentadoria. 

nciso XXII — Assistência gratuita aos filhos e 
dependentes até seis anos de idade, em creches 
e pré-escolas. 

Inciso XXIII — Reconhecimento das convenções 
acordos coletivos de trabalho. 

Inciso XXIV — Proteção em face a automoçâo, 

na forma da lei. 

O aviso prévio é de 30 dias. 

A legislação já assegura isso. 

A legislação atual só prevê o adicional para as 

atividades consideradas insalubres e perigosas. 

A lei prevê este direito, por ser direito constitu

cional. 

Não existe esta obrigatoriedade. Várias cate
gorias têm conquistado a assistência através de 
acordos coletivos de trabalho. 

Legislação já prevê isso. 

Inexistia esta garantia. 

Inciso XXV — Seguro contra acidentes de tra

balho a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que está obr igado, quando in

correr em dolo ou culpa. 

Inciso XXVI — Prazo prescricional de cinco 

anos contados da lesão de direito originária da 

relação de emprego, salvo na hipótese da 

extinção do contrato de trabalho, quando este 

prazo se esgotará dois anos após o término da 

relação de emprego. Em se tratando de traba

lhador rural, a prescrição somente ocorrerá 

após o decurso de dois anos da cessação do 

contrato de trabalho. 

Inciso XXVII — Proibição de diferença de salá

rio e de critério de admissão por motivo de 

sexo, idade, cor ou estado civil. 

Agora, o seguro é responsabilidade da Previ

dência. E o empregador paga uma taxa adicio

nal conforme a atividade e sua periculosidade. 

O trabalhador tem até dois anos a partir da 

infração para reclamar seus direitos lesados 

pelo empregador. Para o trabalhador rural o 

prazo começa a ser contado somente quando 

ele deixa o emprego. 

Como ficará 
depois da promulgação 

Passa a ser um princípio constitucional. 

A remuneração mínima da hora extra passa p 

5 0 % da hora normal. 

Quando o trabalhador sair de férias receberá 

o salário integral, mais 3 3 % desse valor. 

A licença passa para 120 dias e reconhece-se^) 

direito do pai a ajudar sua mulher nos p r i m e i 

ros dias de vida do fi lho. Lei complementar 

f ixará critérios para a concessão da licença-e • 

procurará assegurar o mercado de trabaítjp 

para a mulher, já que há riscos de desestímulo 

ao emprego feminino. 

Como passa a ser no mínimo de 30 d ias/ CT 
legislação poderá f ixar um tempo maior, come? 
as propostas de que seja proporcional ao terrf-
po de trabalho. Exemplo: um mês para cq< 
ano de serviço. 

Passa a ser um princípio constituicional 

A novidade é que incluem as atividades 

penosas. Estas serão definidas pela lei orJJ-

nária 

Uma atividade penosa pode ser os cj i j j J ^ t 

submetem os trabalhadores a jornadas de tra

balho muito tempo fora da claridade que trc£ , 

bolham com peso ou excesso de at iv idade ' 

intelectual. 

A mudança que pode acontecer é de alteração. 

nos critérios de cálculo, a serem definidos p * f 

legislação ordinária. 

Passa a ser obrigatória e um princípio constitua 
cional. A lei ordinária disporá os critérios patb ' 

. . . r ™ o r | n ' 
sua aplicação. ; 
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A ideia é a de que a automação não de^vê" 
demandar em benefício exclusivamente do e.8t 
pregador. Os critérios de proteção do , r a ' j o ^ 
lhador deverão ser definidos em lei. t , , , 

Toda a responsabilidade passa a ser do e m p w 

gador, o que contraria a ideia de que se traio 

de seguro, cuja responsabilidade primacial'? 

da Previdência Social. w« 
' íti '! 

Legislação já prevê isso. 

Inciso XXVIII — Proibição de distinção entre 

trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais. 

Inciso XXIX — Igualdade de direitos concernen

tes à seguridade social, entre os trabalhadores 

com vínculo empregatício permanente e o t ra

balhador avulso. 

Inciso XXX — Proibição de qualquer discrimi

nação no tocante ao salário e critérios de 

admissão ao trabalhador portador de def i

ciência. 

Parágrafo I o — A lei protegerá o salário e 

definirá como crime sua retenção dolosa. 

Parágrafo 2° — Ê proibido o trabalho noturno 

perigoso ou insalubre aos menores de dezoito 

anos e qualquer trabalho a menores de catorze 

anos, salvo na condição de aprendiz. 

Legislação já prevê isso. 

A Previdência Social estabelece hoje aposenta

dorias e direitos sociais diferentes para empre

gados, temporários, estudantes, avulsos, even

tuais, empregadores e diretores. Com regimes 

diferentes. 

A legislação já previa isso, mas não explicava 

qualquer proteção ao trabalhador com def i 

ciência. 

Isto já existe em lei ordinária. 

Hoje se pode começar a trabalhar a partir dos 

doze anos, em qualquer horário. 

1 tt •» ir\: 

Agora , a diferença entre o urbano e o ruraT 

continua. A regra geral para o urbano pdrer 

reclamar passa a sen é de cinco anos enquaplp ' 

estiver no emprego, contados a partir da data 

em que ocorrer a infração. Além disso, pejç^ J 

fazer a mesma reclamação até dois anos após i 

ter saído d o emprego. Exemplo: Suponhamos ! 

que uma empresa suprima uma vantagem de 

um empregado em 1983. A prescrição acorifê^ ~'t 
cera em 1988. Mas, suponhamos, ainda, que m*' 

em 1987 o empregado saiu da empresa. PoqB[ jJJJ 

rá reclamar o direito até 1989. 

Agora , os avulsos terão os mesmos direitos qtie-
os empregados, em termos de previdência s ^ 
ciai 

Continua o direito protegendo agora o t raba^ 

lhador com deficiência. ( 

Passo a ser princiípio constitucional 

A faixa etária mínima para trabalhar passa*â 

ser de catorze anos. E os menores de dezoí** ' 

não poderão trabalhar à noite em atividade*! 

consideradas p^riorsos ou insalubres. f 


